
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 24/2022 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 10 de fevereiro de 2022.

O Diretor-Geral do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela
Portaria nº 102/2020, de 28/01/2020, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020.
Considerando a POLÍTICA DE INCLUSÃO E DIVERSIDADE DO INSTITUTO FEDERAL
CATARINENSE, RESOLVE:

 os servidores abaixo listados, sob a coordenação do primeiro, paraArt. 1º DESIGNAR
constituírem o Núcleo de Estudos Afrobrasileiros e Indígenas - NEABI do Instituto Federal
Catarinense Campus Brusque:

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

GILIAN EVARISTO FRANCA SILVA 1577951 Coordenador

FERNANDO DE BRITTO FALCI 3051430 Vice - coordenador

IZACLAUDIA SANTANA DAS NEVES 1336084 Secretária

JESSYCA FINANTES DO CARMO 
BOZIO CIPRIANO 2323227 Membro

 Determinar a carga horária de até 4 (quatro) horas semanais para as coordenações eArt. 2º
até 2 (duas) horas semanais para os demais membros, conforme nota técnica Reitoria.

 Conforme disposto no Art. 9º da Resolução 33/2019 o mandato será de dois anos,Art. 3º
podendo ser reconduzido por uma única vez.

 Esta Portaria entra em vigor a partir desta data .Art. 4º
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